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LEI N.º 5.362 – de 22 de março de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 663.111,70.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 663.111,70, com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
0412241124.161 – Financiar, Executar ,Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social como Parte Integrante do Suas no Âmbito da Seguridade Social.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1398).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................…….............................................. R$    100.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.169 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Cacau I e II.
33903000 – Material de Consumo (1413).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................…….............................................. R$        2.451,72
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1416).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................…….............................................. R$      40.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1419).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................…….............................................. R$      13.794,00
0824441204.176 – Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que Estão em Insegurança Alimentar.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1487).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................…….............................................. R$    150.000,00
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.
33903000 – Material de Consumo (1435).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: .......................................…….............................................. R$    150.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1438).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: .......................................…….............................................. R$    150.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1443).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$        6.865,98
0824441194.174 – Gestão do PBF e Cadastro Único.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1473).
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: .............................................……........................................ R$      50.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
0412241124.161 – Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social como Parte Integrante do SUAS no Âmbito da Seguridade Social.
33903000 – Material de Consumo (1393).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$      40.000,00
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1394).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$      20.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1401).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$      20.000,00
44905100 – Obras e Instalações (1402).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$      10.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1403).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$      10.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.169 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Cacau I e II.
33903000 – Material de Consumo (1413).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$      40.000,00
0824441204.176 – Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que Estão em Insegurança Alimentar.
33903000 – Material de Consumo (1485).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................……........................................ R$    150.000,00
Superávit financeiro oriundo de Doação do Ministério Público do Trabalho - MPT (0001), repassado a Conta Corrente 58064-3, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .............................................……........................................ R$      23.111,70
Superávit financeiro vinculado ao Bloco da Proteção Social Básica (1133), repassado a Conta Corrente 56548-2, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ...........................................…….......................................... R$    300.000,00
Superávit financeiro vinculado ao Programa Bolsa Família – IGD (1063), repassado a Conta Corrente 56542-3, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .................................…….................................................... R$      50.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de março de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
[image: image2.jpg]



Lei publicada no Jornal Cidade  em 23/03/2022.
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